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Cachoeirinhe/TO, 05 de julho de 2024.

"Dispõe sobre a convacaçb para tomar posse
no cergo * Consclheho Tutdar, Em razão de
Pedido de Afastnqrto b ConsChira Íuielar a
título dc df,sincompatiUEz,fb para concorrer ao
mandato elqtivo, e clá outr* povi&ncias."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRI}aHA, Estado do Tocantins,
no uso de suas atribuiçôes legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
considerando o interesse público e a necessidade da Administração;

GONSIDERANDO; o Requerimento administrativo da Conselheira

TutelaT MARINETE PEREIRA DE ARAÚJO;

CONSIDERANDO; o disposto no Art. 120 da Lei Municipal no 253 de 16

de maio de2014,

CONSIDERANDO que as Suplentes, a senhora IARIA RAIMUNDA
NASCIMENTO DE f,IATOS, RG no XXX.224 2a via, SSP/TO e a senhora
MARIA GORETE DO NASCIIEIITO BARROS CAIYALIIO, RG:XXX. 97í 2a

via, SSP/TO, manifestaram não possuir interesse em assumir interinamente tal
vaga;

CONSIDERANDO que o senhor YYILLIAX VASCONCELOS DOS
SANTOS, portador do RG no X.XXX.394 SSP/TO, fora eleito ao Cargo de
Conselheiro Tutelar de CachoeirinhaiTO;

DECRETA:

Art. 1o Fica convocado para tomar posse de forma interina o senhor
WILLIAN VASCONCELOS DOS SANTOS, portador do RG no X.XXX.394
SSP/TO ao cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Cachoeirinha/TO;

CACHOEIRINHA

DECRETO N" 147t2024

CONSIDERANDO que os Conselheiros Tutelares Suplentes serão
convocados de acordo com a ordem de votaçáo;

êitra-
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Parágrafo único - A Posse interina a que se refere o Caput deste artigo
se dará no período compreendido entre 08 de julho de 2024 a 07 outubro de
2024.

Art. 20 O náo comparecimento, gerará a exclusão do suplente faltoso,
sendo realizada uma nova convocaçáo, com chamada do candidato
subsequente em lista de classificação.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogam_
se as disposiçÕes em contrário.

PUBLIQUE -SE, REGISTRE -SE DÊ CIÊNCA, CUMPRA -SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA. AOS 05
DIAS DO MÊS DE JULHO DÉ 2024.
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